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MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

ESTADO DE MATO GROSSO



LEI MUNICIPAL Nº 1.345 de 09 de Junho de 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em consonância com Art. 41, II, da Lei nº 4.320/64, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 720.064,68 (setecentos e vinte mil, e sessenta e quatro reais, e sessenta e oito centavos), para fazer face ao custeio das ações e serviços públicos de saúde relacionadas ao enfrentamento da circulação da COVID-19, com as seguintes rubricas orçamentárias:

06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA

06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 – FUNÇAO

302- ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0097 – COVID-19 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DECORRENTES DO CORONA VÍRUS.

20082- ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE – COVID-19 
33.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA R$720.064,68

FONTE: 0.1.46.075000 – AUXILIO FINANCEIRO PELA UNIÃO ÀS SANTAS CASAS E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS SEM FINS LUCRATIVOS (LEI N. 13.995/2020) .

Art. 2º - Os recursos para cobertura do crédito especial, aberto no artigo 1º desta Lei, serão provenientes de recursos financeiros transferidos do Ministério da Saúde e Fundo Nacional da Saúde, conforme Portarias nº 1.393/2020 e 1.448/2020 do Ministério da Saúde, nos termos do inciso II do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações nas Leis Orçamentárias para adequá-las às modificações acima apontadas.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 09 de Junho de 2020.

Eduardo Capistrano de Oliveira
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